
Plano de Trabalho
VEREADOR: LUIZ MAYR NETO - EMENDA 01 – 01.302.1085

VALOR: R$ 120.000,00
REFORMA DA PISCINA / SALA DE TROCA

I – Dados Cadastrais

1.1  –  Nome da  Organização: Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  de

Valinhos.

1.2 – Data da Constituição: 11/04/1971.

1.3 – Dados da Localização: 

Endereço: Rua Fioravante Agnello, nº 1.669

Bairro: Jardim Maria Ilydia

CEP: 13272-006

Site: www.apaedevalinhos.org.br

E-mail da Organização:secretaria@apaedevalinhos.org.br

Telefone:(19)3303-4500

1.4 – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ

Número do CNPJ: 44.635.290/0001-15

Data de Abertura do CNPJ: 18/06/1971

Atividade  Econômica  Principal:  94.30.8.00  -  Atividades  de  associações  de  defesa  e

direitos sociais.

Atividade Econômica Secundárias: 86.30-5-03 – Atividade médica ambulatorial restrita à

consultas , 94.93.6.00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à

arte e 94.99.5.00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente.

1.5 – Inscrição em Conselhos Municipais:

1.5.1 – Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social

Município de Inscrição no CMAS: Valinhos
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Data da Inscrição no CMAS: 11/12/2014

Resolução CMAS que validou a inscrição: Nº 64, de 22 de junho de 2023.

1.5.2 - Inscrição no Conselho Municipal das Pessoas com Deficiência

Município de Inscrição no CMPCD: Valinhos

Número de Inscrição no CMPCD: E02

Data da Inscrição no CMPCD: 11/12/2014

Resolução CMPCD que validou a inscrição: 06/2018

Obs.: A inscrição 06/2018 está vigente. Não houve solicitação de renovação de inscrição

por parte do CMPCD posterior a esta data.

1.5.3 - Inscrição em outros Conselhos:

Inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Município de Inscrição no CMDCA: Valinhos

Número de Inscrição no CMDCA: E02

Data da Inscrição no CMDCA: 11/12/2014

Resolução CMDCA que validou a inscrição: Nº 007/2023, de 13/06/2023.

1.6 – Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS

Número do CEBAS: 235874.0004424/2019

Vigência: 31/12/2023

Portaria: Nº 710 de 30/09/2010

Data da Publicação no Diário Oficial da União nº 98: 25/05/2022

1.7 – Área de Atividade Preponderante:

( X ) Assistência Social    (   ) Saúde    (   ) Educação    (   ) Cultura    (   ) Esporte 

1.8 – Área de Atividade Secundária, quando houver: (pode assinalar mais de

uma)  
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1.9 – Natureza da Organização da Sociedade Civil:

( X ) Atendimento    ( X ) Assessoramento    ( X ) Defesa e garantia de direitos

1.10 – Identificação da Diretoria

Vigência do mandato atual da Diretoria: de 01/01/2023 até 31/12/2025

Identificação dos Membros da Diretoria Executiva

Representante Legal Pela Organização: Nome completo: Nivaldo Donizetti Miguel, RG:

11.425.861-2  SSP/SP,  CPF:  925.505.098-20  –  endereço:  Rua  Imperatriz  Maria

Leopoldina,  53,  Jardim Santo  Antonio,  CEP:  13.277-020  Valinhos/SP,  telefone:  (19)

33034501, e-mail: nivamil_51@hotmail.com;

Vice-Presidente:  Ruy  Antonio  Meirelles  dos  Santos,  RG:  2.071.574-2  SSP/SP,  CPF:

029.094.058-34 – endereço:  Rua Adhemar de Barros, 703, Jardim Nova Europa, CEP

13272-856, Valinhos/SP, telefone: (19) 38711013, e-mai: rameirelles@terra.com.br;

Primeiro Diretor Financeiro: Vicente Sebastião Valverde, RG: 30.679.955-8 SSP/SP, CPF:

594.209.871-91 – endereço: Alameda Argel, 364, Condomínio Terras do Caribe, CEP:

13272-856,  Valinhos/SP,  telefone:  (19)  991687480,  email:

vicente@nogueiraporto.com.br. 

1.11 – Identificação dos Membros do Conselho Fiscal

Nome completo: Walmir Scarpinelli, RG: 11.985.627-X SSP/SP, CPF: 778.142.318-68 -

endereço: Rua  Antônio  Musselli,  27,  CEP:  13272-051,  Valinhos/SP,  telefone:

(19)991916995 e-mail: escrbissotodp@terra;

Nome  completo:   José  Luis  Raymundo  da  Silva,  RG:  15.118.262-0  SSP/SP,  CPF:

068.626.238-77  -  endereço:  Rua  Carlos  Penteado  Stevenson,  700,  casa  75,  Jardim

Recanto,  CEP:  13271-510,   Valinhos/SP, telefone:  (19)  3734-1260,  e-

mail: contador@omegacontabilidade.com.br;
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1.12 – Identificação da Coordenação Técnica do Serviço a ser executado

Nome completo: Márcia Haguiuda ,RG:, CPF:– endereço: Rua Fioravante Agnello,1669

telefone: (19)33034500 – e-mail: marcia@apaedevalinhos.org.br.

1.13 – Finalidade Estatutária:

Art.  9º do Estatuto da APAE - São os seguintes os fins e objetivos desta APAE, nos

limites territoriais do seu município, voltados à promoção de atividades de finalidades de

relevância pública e social, em especial:

I. Promover  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  das  pessoas  com  deficiência,

preferencialmente  intelectual  e  múltipla,  e  transtornos  globais  do

desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos,

buscando assegurar-lhes o pleno exercício da cidadania;

II. Prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso I deste

artigo,  e  a  promoção  de  sua  integração  à  vida  comunitária  no  campo  da

assistência  social,  cumulativa  às  pessoas  com  deficiência,  preferencialmente

intelectual e múltipla, e para suas famílias;

III. Prestar  serviços  de  educação  especial  às  pessoas  com  deficiência,

preferencialmente intelectual e múltipla;

IV. Oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma

melhor  qualidade  de  vida  para  as  pessoas  com deficiência,  preferencialmente

intelectual e múltipla;

1.14 – O Estatuto Social está de acordo com o artigo 18 e seguintes da Lei

Federal nº 12.101 de 27 de novembro de 2009 e suas alterações;

( X ) Sim    (   ) Não    (   ) Em adequação
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2.1 – Nome da Unidade Executora: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Valinhos.

2.2 – Dados da Localização da Unidade Executora:

Endereço: Rua Fioravante Agnello, nº 1.669

Bairro: Jardim Maria Ilydia

CEP: 13272-006

Site: www.apaedevalinhos.org.br

Telefone:(19)3303-4500

Número do CNPJ: 44.635.290/0001-15

Data de Abertura do CNPJ: 18/06/1971

III – Do Serviço a Ser Executado

3.1  –  Identificação  do  Objeto:  Reforma  e  manutenção  geral  do  espaço  físico

destinado  à  realização  da  Hidroterapia  e  adequação  de  um dos  banheiros  que  será

utilizado como sala de troca de fraldas, vestuário e banho das pessoas com deficiência

atendidas na Organização. 

3.2 – Nível Protetivo do Serviço a ser Executado:

(   ) Básica    ( X ) Especial – média complexidade    (   ) Especial – alta complexidade

3.3 – Vigência: 12 meses.

3.4  – Data do Início  da  Execução do Serviço:  à definir,  12  meses  a  partir  da

formalização do termo de parceria.

 

3.5 – Data do Encerramento da Execução do Serviço:  à definir, de acordo com a

formalização do termo de parceria.
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3.6 – Diagnóstico da Realidade:

De  acordo com a Lei Federal nº  13.146, de 06 de julho de 2015, também conhecida

como: Lei Brasileira da Inclusão; considera-se pessoas com deficiência, aquelas que têm

impedimentos de longo prazo de natureza física,  mental,  intelectual ou sensorial,  os

quais, em interação com uma ou mais barreiras, obstruem a participação plena e efetiva

na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Valinhos é o 7º município mais populoso da Região Metropolitana de Campinas, com

126.325 mil habitantes, 95% residentes na área urbana e apresenta um IDHM de 0.842

(censo IBGE 2022). Apesar dos bons indicadores, ele ainda atua para oferecer serviços

públicos para atender às necessidades específicas de suas mais de hum mil Pessoas com

Deficiência Intelectual - PCDIs (IBGE 2010).

A APAE de Valinhos foi fundada em 11 de abril de 1971, por iniciativa do Padre Leopoldo

Petrus Van Liempt. Ele identificou após um estudo e levantamento de dados a existência

de muitas pessoas com deficiência intelectual no município. Diante disso, através dos

dados levantados, constatou-se a necessidade de criação de um centro de atenção à

pessoa com deficiência intelectual e/ou múltiplas e suas famílias.    Hoje, após 52 anos

de prestação de serviço, a APAE de Valinhos, atende aproximadamente 420 pessoas com

deficiência intelectual e/ou múltipla e TEA em diversos programas, nas mais diferentes

faixas  etárias,  nos  segmentos  de  assistência  social,  saúde  e  educação.  Na  área  da

Assistência Social, atua em parceria com o Poder Público Municipal, através de Termo de

Colaboração  Nº  005/2022  na execução  do  Serviço  de Proteção  Social  Especial  Para

Pessoas Com Deficiência e suas Famílias. Na saúde, desenvolve  atendimentos  através

de  procedimentos  SUS,  hidroterapia  e  avaliações,  através  da  parceria  com o  Poder

Público Municipal, através do Termo de Convênio Nº 004/2022. Na Educação executa o

Atendimento Educacional Especializado às pessoas com deficiência intelectual, através

do Termo de Colaboração Nº 004/2022 aditivo Nº01/2022-SE com o Município e por fim

a  parceria  com o  Estado,  na  qual  é  mantenedora  da  Escola  de  Educação  Especial,

através do Termo de Colaboração Nº CEDUC – PRC – 2021/48460 – 2º Aditamento.

A  fim  de  manter  um  atendimento  de  excelência  nas  ações  executadas  buscamos

diversas formas de captação de recursos para aquisição e manutenção dos recursos

materiais e melhoria da estrutura física da Organização. 
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3.7 – Descrição do Serviço a Ser Executado:

Almejamos utilizar os recursos captados através da emenda impositiva para:

⮚ Realizar a reforma e manutenção geral do espaço físico destinado à realização da

Hidroterapia.  

⮚ Realizar a adequação de um dos banheiros que será utilizado como sala de troca

de  fraldas,  vestuário  e  banho  das  pessoas  com  deficiência  atendidas  na

Organização. 

3.8 – Público Alvo:

Pessoas  com  transtorno  do  espectro  autista,  deficiência  intelectual  e/ou  deficiência

múltipla associada, de todas as faixas etárias, residentes no Município de Valinhos.

3.9 – Justificativa:

Almejamos investir  o  recurso  captado,  para realizar  a contratação de uma empresa

especializada que irá realizar a reforma e manutenção geral do espaço físico destinado à

realização da Hidroterapia, a fim de garantir mais segurança aos pacientes durante a

realização das sessões. O espaço físico apresenta a necessidade de vários reparos em

seu ambiente (piso, teto, janelas com ferrugem as quais não abrem o suficiente para

proporcionar a  ventilação adequada),  desta forma,  iremos melhorar as condições de

trabalho  dos  colaboradores  que  atuam  neste  espaço,  bem  como,  garantir  um

atendimento de excelência as pessoas com deficiência que se beneficiam do recurso de

Hidroterapia. 

Em virtude da deterioração dos problemas acima elencados, caso não sejam realizados

os reparos necessários, em um curto espaço de tempo ficará inviável o uso do espaço,

afetando a reabilitação das pessoas que se beneficiam da hidroterapia.

Planejamos ainda, adequar um dos banheiros existentes no espaço, para transformá-lo

em sala  de troca,  pois  muitos  assistidos  não possuem autonomia e  utilizam fraldas

descartáveis e/ou  geriátricas sendo necessário ter um local exclusivo para esse fim.

Atualmente a sala utilizada para realizar as trocas de fraldas e vestuário, está localizada

em um espaço de difícil  acesso para os profissionais que são responsáveis por essa

função.  A  alteração  do  local  da  sala  de  trocas  possibilitará  que  a  mesma  esteja
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tempo diante do trajeto utilizado para deslocamento, bem como, irá possibilitar mais

qualidade  de  vida  às  pessoas  com deficiência  atendidas  e  ganhos  ergonômicos  aos

colaboradores. 

As melhorias acima citadas irão colaborar para oferecer um ambiente acolhedor e seguro

e   que  também  atenda  as  necessidades  atuais  do  público  atendido  nas  áreas  de

assistência social, educação e saúde da Organização.

Ressaltamos que essas ações de reforma e adequação não irão trazer alterações na área

útil construída existente atualmente.

3.10 – Formas de Acesso dos Usuários: 

Na área  da  assistência  social  a  demanda  é   encaminhada  pelo  PAIF  e/ou  PAEFI  e

também por procura espontânea e seguirão os critérios para realização da triagem na

área da saúde da Organização.

Na área da educação, para  a parceria do Atendimento Educacional Especializado - AEE

os  alunos  são  encaminhados  através  do  Núcleo  de  Atendimento  Educacional

Especializado, da  Secretaria de Educação Municipal. Na Escola de Educação Especial,

são encaminhados pela Diretoria de Ensino Oeste de Campinas.

Na saúde a demanda é encaminhada pelo serviço de regulação de fluxo municipal.

3.11 – Capacidade Total de Atendimento da Organização:

Aproximadamente  500  (quinhentos)  usuários,  nos  três  segmentos  de  atuação  da

organização (assistência social, educação e saúde).

3.14 – Território de Abrangência / Unidade de Referência:

Pessoas residentes no Município de Valinhos, seja ele morador da zona urbana ou rural. 

É de extrema importância que as pessoas atendidas estejam referenciadas nos serviços

socioassistenciais do Município ( Serviços de Proteção Básica e/ou Serviços de Proteção

Especial de Média e Alta Complexidade) no caso da assistência social. Com relação à

saúde,  que  estejam  referenciados  nas  Unidades  Básicas  de  Sáude  e/ou  e  Serviços
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matriculados nas escolas municipais.

3.15 – Horas de Funcionamento Semanal da Executora:

(    ) Menos de 40 horas ____ horas (especificar)

( X ) 40 horas

(    ) Mais de 40 horas

(    ) Ininterrupto (24 horas/dia, 7 dias/semana)

3.16 – Dias da Semana/ Horário de  Funcionamento da  Executora:

( X ) Segunda-feira

( X ) Terça-feira

( X ) Quarta-feira

( X ) Quinta-feira

( X ) Sexta-feira

(    ) Sábado

(    ) Domingo

Horário: Das 07:30 às 17:00 Horas.

3.17 – Objetivo Geral 

⮚ Contratação  de  empresa  especializada  para  realizar  a  reforma,  manutenção  e

adequação  do  espaço  físico  da  Hidroterapia,  para  proporcionar  melhoria  no

atendimento das  pessoas  com deficiência  intelectual,  múltipla  e  transtorno  do

espectro do autismo atendidas na Organização. 

3.18 – Objetivos Específicos

⮚ Realizar a reforma e manutenção geral do espaço físico destinado à realização da

Hidroterapia.  

⮚ Realizar a adequação de um dos banheiros que será utilizado como sala de troca

de  fraldas,  vestuário  e  banho  das  pessoas  com  deficiência  atendidas  na
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3.19 – Descrição das Estratégias Metodológicas e Resultados Esperados

Ação
Executada

e /ou
Equipamento

Adquirido

Espaço Físico Resultados Esperados

Troca do Piso
no entorno da

Piscina
Sala Hidroterapia

Oferecer  um  ambiente  mais  seguro,  que  proporcione
menos  risco  de  impacto  no  caso  de  queda
(antiderrapante/emborrachado), que permita  a drenagem
da  água  e  atenda  as  necessidades  atuais  do  público
atendido  nas  áreas  de  assistência  social,  educação  e
saúde. 

Troca das
Esquadrias

Sala Hidroterapia
Oferecer a circulação de ar necessária ao ambiente, sem
que haja interferência  na temperatura necessária  para a
realização das atividades de hidroterapia 

Instalação de
Ralos

Sala Hidroterapia
Garantir que ocorra a drenagem necessária da água sem
que haja retorno para o interior da piscina.

Reforma e
Adequação do

Banheiro
Masculino que

será
transformado
em Sala de
Troca dos
Assistidos

Banheiro
Masculino do

espaço da piscina

Readequar  um  dos  banheiros  existentes  que  é  pouco

utilizado  nas  sessões  de  hidroterapia  para  transformá-lo

em  sala  de  trocas,  a  fim  de  que  a  mesma  esteja

posicionada  em  um  local  estratégico  dentro  da

organização,  oferecendo   ganhos  ergonômicos  aos

colaboradores em função do trajeto e mais qualidade ao

atender a pessoa com deficiência no momento da troca.

Pintura de
todos os

ambientes que
sofreram

reforma/adequa
ção

Sala Hidroterapia
e Banheiro
Masculino

transformado em
sala de troca

Realizar  o  acabamento  necessário  em  virtude  das
melhorias realizadas nos ambientes.

3.20 – Responsáveis:

Coordenador Técnico do Serviço a ser Executado:

Nome Completo: Márcia Haguiuda
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RG: 7.595.647-0

Número do Registro Profissional: CRP 06/266416

Telefone: (19) 33034500

Celular: 

E-mail: marcia@apaedevalinhos.org.br

Responsável Pela Prestação de Contas do Serviço a ser Executado:

Nome Completo: Ademir Antônio Ferrari

CPF: 234.203.248-04

RG: 7.917.429-2

Número do Registro Profissional: não se aplica

Telefone: (19)33034500

Celular: (19)993011599

E-mail: : ademir.ferrari@apaedevalinhos.org.br

4.3 – Metas de Execução:

Metas da OSC Formas de Execução das

Atividades

Prazo/Medição

Troca do Piso no entorno da 

Piscina

Após  a conclusão da troca do piso,

realizar  os procedimentos de

prestação de contas, de acordo com

o projeto de engenharia.

MENSAL

Troca das Esquadrias

Após  a conclusão da troca das

esquadrias, realizar  os

procedimentos de prestação de

contas, de acordo com o projeto de

engenharia.

MENSAL

Instalação de Ralos

Após  a conclusão da troca do piso,

realizar  os procedimentos de

prestação de contas, de acordo com

o projeto de engenharia.

MENSAL
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4.7 – Avaliação do Resultados

Metas da OSC Aferição do Cumprimento da

Meta

Prazo/Medição

Troca do Piso no entorno da 

Piscina

Realizar o registro no Relatório de

Execução do Objeto
MENSAL

Troca das Esquadrias
Realizar o registro no Relatório de

Execução do Objeto

MENSAL

Instalação de Ralos
Realizar o registro no Relatório de

Execução do Objeto

MENSAL

Reforma e Adequação do 

Banheiro Masculino que será 

transformado em Sala de 

Troca dos Assistidos

Realizar o registro no Relatório de

Execução do Objeto

MENSAL

Pintura de todos os 

ambientes que sofreram 

reforma/adequação

Realizar o registro no Relatório de

Execução do Objeto

MENSAL
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5.1 – Tipos de Parceria: Termo de Convênio

5.2 – Natureza das Despesas: Custeio

5.3 – Cronograma de Desembolso Mensal:

Será realizado de acordo com o cronograma físico/financeiro anexo.

Tipo da Despesa Valor Mensal

Reforma e adequação piscina e
sala de troca

1º MÊS
R$ 23.964,00

Reforma e adequação piscina e
sala de troca

2º MÊS 
R$ 23.937,50

Reforma e adequação piscina e
sala de troca

3º MÊS 
R$ 31.673,50

Reforma e adequação piscina e
sala de troca

4º MÊS 
R$ 30.655,00

Reforma e adequação piscina e
sala de troca

5º MÊS 
R$ 9.590,00

TOTAL GERAL
R$ 119.820,00 
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Valor Total da Emenda: R$ 120.000,00 –O saldo remanescente correspondente

ao valor total da emenda, será devolvido no final da parceria caso o mesmo não

seja aplicado na execução do  objeto. Se houver custo excedente ao valor da

emenda o mesmo  será pago com  a contrapartida da OSC.

5.4 – Fontes de Recursos da OSC

Tipo Valor Anual - R$

Doações  
 R$ 144.549,00

Contribuições

Dos Usuários
BPC/Aposentadoria  R$ 00,00

Dos Familiares  R$ 00,00

Dos Sócios Contribuintes  R$ 599.005,00

Auferidos com eventos
 R$ 129.108,00

Auferidos com aluguéis
 R$ 84.880,00

Recurso Federal  
 R$ 145.439,00

Recurso Estadual  
 R$ 534.713,00

Recurso 
Municipal  

R$ 2.389.976,00

TOTAL  R$ 4.027.640,00

Valinhos,  05 de outubro de 2023.

Nivaldo Donizetti Miguel
Representante Legal da OSC

assinado digitalmente

Márcia Haguiuda
Responsável Técnico
assinado digitalmente
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